
. ESTADO DE SERGIPE À
CAMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLORIA

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

DISPENSA DE LICITAÇÕ: 09/2025
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados em locação de software
especializado em GED - Gestão de documentos, digitalização mensal de toda
documentação, administrativa e legislativa da Câmara Municipal de Vereadores de
Nossa Senhora da Glória. Detalhamento dos serviços para atenderas necessidades da
Câmara: Contábil, Patrimonial, Orçamentária, Licitações, Contratos, Projetos, Leis,
Portarias, Resoluções, Indicações, com equipamento que atendam a função OCR, com
capacidade de scanear 100 páginas por minuto, duplex, com reconhecimento de
caracteres para atender as demandas de envio para o e-TCM.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 75, II, da Lei n. 14.133/21 eno Art. 15 $ 5º

Decreto Municipal nº 3305/2024.

CONTRATADO: Instituto Oficial de Publicidade Legal - IOP
CNPJ: 20.024.219/0001-38

VALOR PREVISTO: R$ 12.540,00 (doze mil e quinhentos e quarenta reais).

Autorizo. Publique-se.
7 de abril de a

FONI RTO DANTAS
Presidente da Câmara Municipal
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